
RESOLUÇÃO N9 49, DE 1963 

A CAl\IARA I'v1UNICIPAL DE SAO PAULO resolye: 

~:..\rt. 1.0 
- Fica concedido o título de "Cidadão Paulistano" ao 

Sr. Rezkalla Tnma. 

Art. 2.0 
- ~\ entrega elo referido título se dará em Sessão Es

pecial, cun-voc·acla pelo Presidente ela Ediliclacle . 

. Art. 3.0 -- ;\s despesas decorrentes ela presente Resolw;ão cor
rerão por culta elas verbas próprias elo orçamento. 

Art. -l-. 0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\:1unicipal ele São Paulo, 23 de dezembro ele 1963. -
O Presidente, Antônio H ério Xa·vicr de JYI c·ndonça - O Vice-Pre
sidente, José Augusto da .... <)'z}z•.a. Ribeiro - O 1.0 Secretário, F cr
nando Pereira Barretto - O 2. 0 Secretário, D·ulce Saltes Cunha 
Braga. - O 3.0 Secretário, f osé JJ,{ orina Iúnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara N[unicipal de São Paulo, 
em 23 de dezembro de 1963. - O Diretor Geral, Elias Sha1mnass. 




